
Lei Municipal n.º 1.381/2007
Dispõe sobre recurso destinado a título de contribuição à Associação dos Produtores Rurais de Andorinhas e São José dos Lopes – APRAL e autoriza a abertura de crédito especial.

A CÂMARA  MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a destinar recurso a título de contribuição à Associação dos Produtores Rurais de Andorinhas e São José dos Lopes – APRAL, declarada de Utilidade Pública pela Lei Municipal nº 1372/2007 de 17 de agosto de 2007.

Parágrafo Único: A contribuição definida no caput deste artigo será no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 2º - A contribuição a que se refere o artigo anterior desta Lei,  será concedida para auxiliar o custeio e manutenção de sua sede. 

Art. 3º - A Associação dos Produtores Rurais de Andorinhas e São José dos Lopes – APRAL, fica obrigada a prestar contas mensalmente ao Poder Executivo dos recursos recebidos, que serão aplicados de acordo com Convênio firmado entre o Município e a Associação dos Produtores Rurais de Andorinhas e São José dos Lopes – APRAL  e seu Plano de Trabalho.

Parágrafo Único: A não prestação de contas a que está obrigada, implica na suspensão imediata da contribuição, ata a sua regularização.

Art. 4º - A prestação de contas desta contribuição, se reprovada, sujeita a Associação dos Produtores Rurais de Andorinhas e São José dos Lopes – APRAL a restituir todo o valor recebido referente às contas reprovadas.

Art. 5º - Para atender as despesas decorrentes desta Lei fica aberto o crédito especial de R$5.000,00, com a seguinte dotação orçamentária:

	0208
	Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

	20
	Agricultura

	606
	Extensão Rural

	031
	Assistência ao Produtor Rural

	2
	Atividade

	0092
	Associação dos Produtores Rurais de Andorinhas e São José dos Lopes - APRAL

	3.3.50.41
	Contribuições

	
	Valor: R$ 5.000,00


Art. 6º - Para atender o disposto do artigo anterior será utilizado como fonte de recursos o excesso de arrecadação apurado na forma do parágrafo 3º do art. 43 , da Lei Federal 4.320/64.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte, 18 de setembro de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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